
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.281, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Autoriza o Poder Executivo a. celebrar 
convênio com a Santa Casa de 
Misericórdia de Paraguaçu, Paulista, 
visando o custeio e manutenção da 
prestação de serviços de Pronto 
Atendimento em Paraguaçu Paulista. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista, visando o custeio e manutenção 
da prestação de serviços de Pronto Atendimento em Paraguaçu Paulista. 

Parágrafo único. Os termos e condições do convênio constam da minuta 
anexa, parte integrante desta lei.  

Art.  2° As despesas decorrentes desta lei onerarão a seguinte 
classificação orçamentária: 02.10.01 Fundo Municipal de Saúde DESA, 
10.302.0019.2027.0000 Parceiros do SUS — Prestadores — Média Complexidade, 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 01.00.310.000 Fonte de 
Recurso, 366 Ficha Orçamentária. 
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Art.  3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 17 de setembro de 2019. 
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MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO N°. 	/2019 

Convênio que entre si celebram o 
Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista e a Santa Casa de 
Misericórdia de Paraguaçu Paulista, 
visando o custeio e manutenção da 
prestação de serviços de Pronto 
Atendimento em Paraguaçu Paulista. 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, de um 
lado o MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURiSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ/MF n° 44.547.305/0001-93, com Sede 
Provisória na Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000, 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, neste ato representado por sua Prefeita, 
ALMIRA RIBAS GARMS, brasileira, viúva, empresária, RG n°. 5.878.173-0 SSP/SP, 
CPF n°. 110.722.998-79, residente e domicillada na Avenida Paraguaçu, 784, 
Centro, CEP 19.700-000, ‘Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante 
designado simplesmente de MUNICiP10, e definido como executor do convênio o 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado por sua Diretora 
Municipal, CRISTIANE BOMFIM DE LIMA GOMES, brasileira, casada, servidora 
pública municipal, RG no. 17.919.230-9 SSP/SP, CPF no. 137.130.088-76, residente 
e domiciliada na Avenida Galdino, 199, Centro, CEP 19700-000, Paraguaçu 
Paulista, Estado de São Paulo, daqui por diante denominado apenas 
DEPARTAMENTO, e de outro lado, a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PARAGUAÇU PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n°. 53.638.649/0001-07, com 
Estatuto registrado e arquivado no Cartório de Registro de Pessoas jurídicas de 
Paraguaçu Paulista, localizada à Rua Cararnuru, n°. 568, nesta cidade, representada 
neste ato pelo seu Provedor, Sr. OSNIR ZANCANARO, brasileiro, casado„ 
aposentado, RG n°. 5.411.794-X - SSP/SP, CPF n°. 726.815.608-10, residente e 
domiciliado na Rua Seiji  Hashimoto,  n° 422, Jardim Panambi, CEP 197000-000, 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante denominado apenas 
CONVENIADA, com fundamento nos artigos 196 a 200 da Constituição Federal; nas 
Leis Federais n°s 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), 8.142, 
de 28 de dezembro 'de 1990, e n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 
na Lei Municipal n°. 	, de 	de 	de 	; no Processo Administrativo 
n° 1596/2019, e nas demais disposições legais e regulamentos aplicáveis à espécie, 
RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, nos termos e condições estabelecidos 
nas cláusulas seguintes: 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Custeio e manutenção da prestação de serviços de Pronto Atendimento em 
Paraguaçu Paulista, garantido o atendimento 24 (vinte e quatro) horas de todas as 
pessoas que necessitam dos serviços de urgência, emergência e ambulatorial. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS • 

O detalhamento das atividades e forma de execução dos serviços consta do ANEXO 
ÚNICO deste convênio, contemplando os Pronto Atendimentos que serão realizados 
nas dependências da CONVENIADA, localizada à Rua Caramuru, n° 568, Centro, 
CEP 19700-000, Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de 
São Paulo, durante 24 (vinte e quatro) horas, para todas as pessoas que necessitem 
do serviço de urgência, emergência e ambulatorial. 

Parágrafo único. É vedada a cobrança ao cliente do SUS ou seu representante por 
qualquer serviço executado em decorrência deste convênio, respondendo a 
CONVENIADA, administrativa e legalmente, por cobrança indevida feita por seu 
profissional, empregado ou preposto. 	_ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONVENIADA 

São obrigações gerais da CONVENIADA: 

I - executar os serviços que constituem objeto deste convênio; 

li - atender os cliéntes do SUS com dignidade e respeito, de modo universal e 
igualitário, mantendo a qualidade na execução dos serviços; 

Ill - facilitar ao DEPARTAMENTO o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados pelos_ servidores do 
DEPARTAMENTO designados para tal fim; 

IV - facilitar a ação do Conselho Municipal de Saúde; 

V - acatar as normas e regulamentos emanados do DEPARTAMENTO e do 
Conselho Municipal de Saúde; 

VI - prestar contas, nos termos da legislação em vigor, da utilização dos reCursos 
repassados; 

VII - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo 
médico, pelo prazo de 5 (cinco) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei, onde 
documentos desse tipo e outros devem ser mantidos em arquivo permanentemente; 

VIII - não utilizar, nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete©eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei no 3.281, de 17 de setembro de 2019     Fls. 5 de 14 

experimentação; 

IX - afixar aviso em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, e 
da gratuidade dos serviços prestados nessa condição; 

X - admitir em suas dependências, para realizar atos profissionais com utilização da 
infraestrutura hospitalar, desde que respeitadas as exigências contidas no 
Regimento Interno do Corpo Clínico o profissional autônomo contratado pelo 
DEPARTAMENTO; 

XI - justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas, quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional, 
previsto neste Convênio; 

XII 7 esclarecer os pacientes sobre seus direitos, bem como, em relação aos 
assuntos pertinentes aos Serviços oferecidos; ) 

XIII - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços 
de saúde, salvo caso de eminente perigo de vida ou obrigação legal; 

XIV - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente, nos termos 
da legislação vigente; 

XV - ter/manter Comissão de Ética Médica; 

XVI - manter suas dependências em bom estado de conservação, higiene e 
funcionamento, equivalentes ou melhores do que os verificados por ocasião da 
celebração do presente Convênio, devendo comunicar ao DEPARTAMENTO 
qualquer alteração nas condições verificadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contadas da ocorrência que gerou a alteração; 

XVII - notificar o DEPARTAMENTO, sobre eventual alteração de seus Estatutos ou 
de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de registro da alteração, cópia autenticada dos respectivos documentos; 

XVIII - fornecer mensalmente ao DEPARTAMENTO, quantidade geral de todos os 
atendimentos realizados; 

XIX - manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde — CNES; 

XX-, submeter-se à regulação instituída pelo Gestor Municipal; , 

XXI - manter contrato de prestação de serviços com profissionais médicos e suas 
especialidades, mediante o pagamento de honorários médicos, com as deduções e 
recolhimentos de encargos fiscais (IRF e contribuições previdenciárias); 
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XXII - exigir dos profissionais médicos .o preenchimento da solicitação de internação 
'hospitalar ou de atendimento ambulatorial, conforme as normas e recomendações 
vigentes, principalmente no que se refere ao preenchimento de FAAS e AIHS; 

XXIII - cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização — PNH. 

Parágrafo único. Excetuados os profissionais admitidos em suas dependências, por 
indicação ' do DEPARTAMENTO, para prestar serviços ao SUS, é de 
responsabilidade exclusiva e integral da CONVENIADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste convênio, incluídos os encargos fiscais e previdenciários, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao 
MUNICÍPIO, ao DEPARTAMENTO, à Secretaria de Estado da Saúde ou ao 
Ministério da Saúde/SUS. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONVENIADA 

São obrigações específicas da CONVENIADA: 

I - fornecer recursos humanos, constituídos de médicos contratados como 
• plantonistas para as diversas áreas necessárias à prestação de serviços de 

urgência/emergência e ambulatorial, durante 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, 
devendo manter o número mínimo de 02 (dois) profissionais; 

II - fornecer recursos humanos, constituídos por uma equipe de coordenação de 
profissionais , médicos responsáveis pela escala médica / de plantonistas e 
desenvolvimentos dos serviços; 

Ill - fornecer recursos humanos, constituído por equipe de enfermagem conforme 
dimensionamento do COREN para atender a demanda no serviço de Pronto 
Atendimento; 

IV - elaborar e encaminhar os seguintes relatórios: 

a) Escalas do Plantão de Pronto Atendimento, até 5 (cinco) dias antes de iniciar o 
mês; 

b) das respectivas alterações na escala e justificativas cabíveis até 03 (três) dias 
após o término do mês; 

c) Lista de presença dos Plantonistas do Pronto Atendimento. 

§ 1° Em nenhuma circunstância esta escala mínima poderá ser descumprida para 
menos, sendo de responsabilidade da CONVENIADA a cobertura de eventuais 
ausências e redução do valor repassado equivalente a hora paga. 

§ 2° Os profissionais envolvidos nos serviços citados ,deverão ter diploma de 
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instituições reconhecidas, registro nos respectivos conselhos regionais do Estado de 
São Paulo e treinamentos técnico/científico na sua área de atuação, conforme as 
normas vigentes, cuja documentação comprobatória deverá ser arquivada pela 
CONVENIADA, ficando à disposição do DEPARTAMENTO pára consulta, 

§ 30  .Constitui encargo da CONVENIADA o pagamento de salários, encargos 
trabalhistas, fiscais, previdenciários, sociais e tributários decorrentes das 
contratações destinadas ao atendimento do presente instrumento, na forma do 
disposto neste convênio, utilizando os recursos financeiros provenientes do repasse 
do DEPARTAMENTO, conforme estabelecido no ajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES' DO MUNICÍPIO 

São obrigações do MUNICÍPIO: 

I - repassar à CONVENIADA, com a periodicidade e valores estabelecidos neste 
convênio e respectivos aditamentos, os recursos para a execução do objeto deste 
convênio; 

II - instituir, por intermédio do DEPARTAMENTO, a Comissão de Acompanhamento 
e Avaliação  (CAA)  do convênio;  

III  - acompanhar, fiscalizar, avaliar, controlar- e auditar, através do 
DEPARTAMENTO, a execução do objeto do convênio pela CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONVENIADA é responsável pela reparação de danos materiais e morais, 
causados aos pacientes, aos Órgãos do SUS e a terceiros a ela vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão, ou negligência, imperícia ou imprudência 
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurada a 
CONVENIADA o direito de regresso. 

§ 10 A fiscalização ou ácompanhamento da execução deste Convênio pelos órgãos 
competentes do SUS, não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONVENIADA nos termos da Legislação referente às licitações, contratos 
administrativos e demais legislação existente. 

§ 2° A responsabilidade de que trata está cláusula estende-se aos casos de danos 
causados por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do  art.  
14 da Lei Federal n°. 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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Para execução deste convênio serão destinados recursos financeiros no montante 
anual de até R$ 2,178.507,48 (dois milhões cento e setenta e oito mil 
quinhentos e sete reais e quarenta 'e oito centavos), onerando a seguinté 
classificação orçamentária: 

02.10.01 Fundo Municipal de Saúde DESA 

10.302.0019.2027.0000 Parceiros do SUS — Prestadores — Média Complexidade 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

01.00.310.000 Fonte de Recurso 

366 Ficha Orçamentária 

§ 10 Os repasses serão realizados em parcelas mensais de até R$ 181.542,29 
(cento e oitenta e. um mil quinhentos e quarenta e dois reais e vinte e nove 
centavos), ,a partir da data de início da vigência. 

§ 2° A CONVENIADA se compromete a manter os recursos transferidos em conta 
bancária específica e aplicados exclusivamente no cumprimento dos compromissos 
decorrentes deste convênio: Banco 001 — Banco do Brasil, Agência 0105-8, Conta-
Corrente no 29.464-0. 

§ 30  E vedada a aplicação dos recursos deste convênio com despesas de tarifas, 
juros moratórios e multas. 

§ 40  Os recursos repassados pelo MUNICÍPIO, enquanto não empregados 
imediatamente em sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados no mercado 
financeiro. 

§ 5° Os rendimentos da aplicação prevista• no § 4° desta cláusula serão 
obrigatoriamente computados a crédito do convênio, e aplicados, exclusivamente, no 
objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará 
as prestações de contas do ajuste. 

§ 6° As notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a 
execução do objeto deste convênio êerão emitidas em nome da CONVENIADA, 
conforme o caso, devendo mencionar o número do presente convênio. 

§ 7° Nos exercícios financeiros futuros, as despesas deste canvênio correrão por 
conta das dotações próprias que forem aprovadas nos respectivos orçamentos. 

§ 8° Os valores deste convênio serão reajustados anualmente pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), acumulado nos 12 meses: 
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§ 9° A data base do reajuste•anual deste convênio será o mês de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas dos recursos recebidos do MUNICÍPIO deverá ser 
apresentada, pela CONVENIADA, observadas as normas e instruções técnicas 
expedidas e os formulários padronizados pelos órgãos municipais competentes e 
pelo Tribunal de Contas do Estado, e deverá ser instruída com os seguintes 
instrumentos: 

I - Quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa; 

II - Relação dos pagamentos efetuados; 

Ill - Relação de bens adquiridos; 

IV - Conciliação de saldo bancário; 

V - Cópia do extrato bancário da conta específica; 

VI - Relatório de atendimento contendo o comparativo entre as metas pactuadas e 
as metas realizadas. 

§ 1° A prestação de contas dos recursos repassados à CONVENIADA será efetuada 
por meio da -apresentação de prestações de contas parciais e final. 

§ 2° As prestações de contas parciais deverão ser apresentadas mensalmente ao 
MUNICÍPIO até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente, acompanhado de: 

I - Relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade 
com os serviços prestados; 

II - Relação do S pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pelo 
MUNICÍPIO, acompanhados dos respectivos comprovantes de realização das 
despesas. 

§ 3° A prestação de contas a que se refere o § 2° desta cláusula será encaminhada 
pela CONVENIADA ao MUNICÍPIO, e sua aprovação constituirá requisito necessário 
para a transferência das parcelas subsequentes. 

§ 4° O setor competente do MUNICÍPIO elaborará relatório de cada período alusivo 
às atividades realizadas pela CONVENIADA, contendo avaliação conclusiva acerca 
da aplicação dos recursos financeiros destinados à execução do objeto do presente 
ajuste. 

§ 5° 0 MUNICIPIO informará à CONVENIADA eventuais irregularidades 
encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo 
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máximo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento desta comunicação. 

§ 6° A prestação de contas final deverá ser apresentada 'ao MUNICÍPIO em até 30 
(trinta) dias do término da vigência do convênio e ,de cada uma de suas eventuais 
prorrogações, na forma exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
observadas, ainda, as normas complementares editadas pelo MUNICÍPIO. 

§ 7° Os recursos utilizados em desacordo com este instrumento deverão ser 
recolhidos aos cofres públicos, corrigidos monetariamente, em conta indicada pelo 
setor competente do MUNICÍPIO. 

§ 8° O prazo para proceder ao recolhimento será de 30 (trinta) dias, contado da data 
da notificação expedida pelo DEPARTAMENTO. 

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 

A execução deste convênio será avaliada pelos órgãos competentes do SUS e por 
técnicos ou prepostos designados pelo MUNICÍPIO, mediante procedimentos de 
supervisão  in  loco ou indireta, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas neste convênio, a verificação do movimento das 
internações e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos 
serviços prestados. 

§ 1° As produções executadas serão avaliadas quadrimestralmente por uma 
Comissão de Acompanhamento e Avaliação  (CAA),  constituída por 2 (dois) 
representantes, sendo um da CONVENIADA e outro do DEPARTAMENTO, cabendo 
à CONVENIADA fornecer os documentos solicitados para a referida avaliação. 

§ 2° A Comissão de Acompanhamento e Avaliação  (CAA)  será criada pelo 
DEPARTAMENTO até 15 (quinze) dias após a assinatura deste convênio, cabendo 
à CONVENIADA, neste prazo, indicar ao DEPARTAMENTO o seu representante. 

§ 3° A Comissão de Acompanhamento e Avaliação  (CAA)  reunirá 
quadrimestralmente e terá as atribuições de acompanhar a execução do presente 
convênio, principalmente no tocante aos seus custos, na produção, no acolhimento, 
na avaliação da qualidade da atenção à saúde dos usuários. 

§ 4° A CONVENIADA fica obrigada a fornecer .à Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação  (CAA)  todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento 
de suas finalidades. 

§ 5° A existência da Comissão de Acompanhamento e Avaliação  (CAA)  não impede 
nem substitui as atividades próprias do Sistema Nacional de Auditoria (federal, 
estadual ou municipal). 
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§ 6°  Anualmente, o DEPARTAMENTO vistoriará as instalações da CONVENIADA 
para verificar se persistem as condições técnicas básicas da CONVENIADA, 
comprovadas por ocasião da assinatura deste convênio. 

§ 7° Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade 
operativa da CONVENIADA poderá ensejar a não prorrogação deste Convênio ou a 
revisão das condições estipuladas. 

§ 8° A fiscalização exercida pelo DEPARTAMENTO sobre serviços ora conveniados 
não,eximirá a CONVENIADA da sua plena responsabilidade perante o Ministério da 
Saúde e o DEPARTAMENTO ou para com os pacientes e terceiros, decorrente de 
culpa ou dolo na execução deste Convênio. 

§9° A CONVENIADA facilitará ao DEPARTAMENTO e ao Conselho Municipal de 
Saúde o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, informando 
sobre qualquer ocorrência que fuja à normalidade prevista neste Convênio, e mais, 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do 
DEPARTAMENTO designados para tal fim. 

§ 10. Em qualquer hipótese é assegurado à CONVENIADA, amplo direito de defesa, 
nos termos das normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos, ficando assegurado o direito à interposição de recursos. 

§ 11. O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço, se 
em desacordo com as normas do SUS ou com os termos do presente instrumento. 

CLÁUSULA ,DÉCIMA 	DAS PENALIDADES, E DOS RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS 

A inobservância pela CONVENIADA de cláusula ou obrigação constante deste 
Convênio, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, 
autorizará o DEPARTAMENTO, garantido o devido processo legal, a aplicar em 
cada caso as sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal n°. 8.666, de 
21 de junho de 1993, combinado, com o disposto na Resolução  SS  - 46, de 10 de 
abril de 2002 e alterações, da Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

A rescisão obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80, da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 
8.883, de 8 de junho de 1994. 

§ 1° A CONVENIADA reconhece os direitos, do DEPARTAMENTO, em caso de 
rescisão administrativa prevista no § 1° do artigo 79, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 
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de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n°. 8.883, de 8 de junho de 1994. 

§ 2° Em caso de rescisão, sé 'a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de 90 (noventa) dias para 
ocorrer a rescisão. 

§ 3° Se, no prazo previsto no § 2° desta cláusula, a CONVENIADA negligenciar a 
prestação dos serviços ora conveniados a multa poderá ser duplicada. 

§ 4° Poderá, a CONVENIADA, rescindir o presente Convênio, no caso de 
descumprimento, pelo DEPARTAMENTO, de suas obrigações aqui previstas, em 
especial, no caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pelo 
DEPARTAMENTO. 

§ 5° No caso previsto no § 4° desta cláusula, caberá à CONVENIADA notificar ao 
DEPARTAMENTO, formalizando a rescisão e motivando-a devidamente, informando 
do fim da prestação dos serviços conveniados no prazo de 90 (noventa) dias a partir 
do recebimento da notificação. 

§ 6° Em caso de rescisão do presente Convênio por parte do DEPARTAMENTO, 
não caberá à CONVENIADA o direito a qualquer indenização, salvo na hipótese do 
artigo 79, § 2°, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993,, alterada pela Lei 
Federal n°. 8.883, de 8 de junho de 1994. 

§ 7° 0 presente Convênio rescinde os Contratos, Convênios Anteriores e Termos 
Aditivos, celebrados entre o MUNICÍPIO e a CONVENIADA, que tenham como 
objeto o mesmo deste Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste Convênio,,  õu  de sua rescisão, 
praticados pelo DEPARTAMENTO, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação. 

§ 1° Da decisão do DEPARTAMENTO que rescindirá presente instrumento, cabe, 
inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação da decisão. 

§ 2° Sobre o pedido de reconsideração o DEPARTAMENTO, por intermédio do 
titular da pasta, deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, e poderá recebê-
lo, atribuindo-lhe eficácia suspensiva, desde que, o faça motivadamente diante de 
razões de interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência deste convênio será de 60 (sessenta) meses, a partir de 10  de 
setembro de 2019. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

Este convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas 
cláusulas e condições, de comum acordo, desde que tal interesse seja manifestado 
formalmente por qualquer dos partícipes com antecedência de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. As alterações deste convênio deverão ser submetidas à 
deliberação do Conselho Municipal de Saúde. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

0 extrato deste convênio deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) e 
no veículo local de publicação dos atos municipais, no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar da data de sua assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A CONVENIADA executará procedimentos médicos hospitalares especificados 
neste instrumento, que também podem ser executados pela Rede Municipal de 
Saúde, com exceção nos dias e horários em que a Rede Municipal de Saúde 
encaminhar o usuário através de guia de encaminhamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

As partès elegem o foro da Comarca de Paraguaçu Paulista com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do 
presente Convênio que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho 
Municipal de Saúde. 

Parágrafo único. E por estarem as partes justas e conveniadas, firmam o presente 
CONVÊNIO em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na 
presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadàs. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 	de 	de 2019. 
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CRISTIANE BOMFIM DE LIMA GOMES 
Diretora do Departamento Municipal de Saúde 

OSNIR ZANCANARO 
Provedor 

Testemunhas: 

1.  
Nome: 
RG n° 

2.  
Nome: 

n°  
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